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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 181322

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ERRATA
TOMADA DE PREÇOS Nº. 023/2010-CPL/PMB/CODEM

A Prefeitura Municipal de Belém – PMB, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação- CPL, torna público que o 
Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº. 023/2010-CODEM, cujo 
objeto é Aquisição de Equipamentos de Informática, sofreu 
alteração. O Novo Edital encontra-se disponível na CPL, sito 
Rua Gaspar Viana, 833 – Reduto - Belém – PA. A nova data de 
Abertura será dia10/12/2010 às 09h, no mesmo local.

Belém/PA, 24 de novembro de 2010.
Priscila Peres Santiago Saldanha

Presidente da CPL - PMB

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÁ 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 181512

PODER EXECUTIVO
CNPJ: 22.981.427/0001-50

DECRETO Nº 102/2010 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010.
HOMOLOGA RESULTADO FINAL 

DO CONCURSO PÚBLICO N° 001/2010.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PACAJÁ, Estado do Pará, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1° Fica homologado o resultado final do Concurso Público 
referente ao Edital n° 001/2010, de 08/03/2010, e demais 
Editais Complementares.
Art. 2° Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado por igual período, para atender o 
interesse público da Administração.
Art. 3º A lista completa dos candidatos aprovados por ordem de 
classificação compõe o Anexo I deste Decreto, que será publicado 
na íntegra no endereço eletrônico da empresa organizadora do 
Concurso www.grupoeducar.net e na página oficial do município 
de Pacajá (www.pacaja.pa.gov.br).
Art. 4° A convocação dos aprovados para nomeação se dará 
por meio de Edital que será publicado no hall de entrada da 
Prefeitura de Pacajá, divulgado nos meios radiofônicos locais, 
nos locais de grande circulação de pessoas em Pacaj á, bem 
como no endereço eletrônico www.pacaja.pa.gov.br.
Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua  publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pacajá(Pa), em 19 de 
Novembro de 2010.

Edmir José da Silva
Prefeito Municipal

Marcos Rodrigues de Jesus
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 181491

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A prefeitura Municipal de Oriximiná torna público aos 
interessados, o processo licitatório na modalidade Tomada de 
Preço nº 008-PMO/2010, tendo como objeto: Recapeamento de 
vias urbanas, conforme especificado no edital e seus anexos. 
Data de abertura: 10/12/2010 as 09h30min na sala de licitações 
desta Prefeitura. Edital disponível da sala de licitação no endereço 
Rua Barão do Rio Branco, nº 2336, centro no valor de R$-50,00. 
Informações pelo fone: (93) 3544-3831.
A prefeitura Municipal de Oriximiná torna público aos 
interessados, o processo licitatório na modalidade Concorrência 
Publica nº 001-PMO/2010, tendo como objeto: construção de 
uma feira livre com 1.285,80 m² de área, conforme especificado 
no edital e seus anexos. Data de abertura: 28/12/2010 as 
09h30min na sala de licitações desta Prefeitura. Edital disponível 
da sala de licitação no endereço Rua Barão do Rio Branco, nº 
2336, centro no valor de R$-50,00. Informações pelo fone: (93) 
3544-3831.

 Oriximiná/PA, 23 de Novembro de 2010.
Nilton Oliveira de Amorim

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 181447

ESTADO DO PARA
MUNICIPIO DE ORIXIMINA

CONCURSO PUBLICO
AVISO

A Prefeitura Municipal de Oriximiná comunica que estão 
fixados no quadro de aviso da Prefeitura Municipal, assim como 
publicado no site da FADESP (www. fadesp.org. br), Instituição 
realizadora do concurso, o resultado da prova de títulos e prova 
objetiva da segunda etapa (cargos de agente comunitário de 
saúde e agente de combate as endemias). Os candidatos têm 
prazo de dois dias úteis após esta publicação, para recorrer deste 
resultado conforme item 14 do edital de abertura, EDITAL Nº 
001/2010/PMO.

Oriximina/PA, 23 de Novembro de 2010
Luiz Gonzaga Viana Filho

Prefeito Municipal de Oriximina

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005-PMO/2010
Torna público, para conhecimento dos interessados, que foi 
declarado, DESERTO, pela inexistência de interessados na 
licitação, o Pregão referente ao Edital de Pregão Presencial 
nº005-PMO/2010, destinado aquisição de um veículo 0 km 
destinado a Secretaria de Trabalho e Promoção Social deste 
município, conforme especificação e quantidades estabelecidas 
no referido Edital disponível no site: www.oriximiná.pagov.br. 
Abertura: 18/11/2010 às 09h00mim.

Oriximiná, 23 de Novembro de 2010.
Joseane de Oliveira Seixas

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 181633

Retificação. Nos Avisos de Licitação, publicados no D.O.E em 
17/11/2010. Onde se lê: as 10:00 horas do dia 26 de novembro 
de 2010; Leia-se: as 10:00 horas do dia 01 de dezembro de 
2010 e onde se lê: as 15:00 horas do dia 26 de novembro de 
2010. Leia-se: as 15:00 horas do dia 01 de dezembro de 2010, 
respectivamente. O restante continua sem alterações.

 Emmilene Sepeda Pereira 
 Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 181634

EXTRATO DE CONTRATO ADM. 
PREGÃO ELETRÔNICO 076/2010

Proc. Licitat. nº 12.090/10-PMM, Objeto: serviços de 
fornecimento de passagens rodoviárias e ferroviárias; Rec.: 
Erário Municipal, Dot. Orçament. 20.12.014.10.331.0049.2.073–
Implem Intensiva e Man de Ações do Trabalhador; 
20.12.014.10.305.0017.2.072–Atenção em Vigilância a Saúde; 
20.12.014.10.128.0049.2.061–Qualificação de profissionais em 
saúde; 20.12.014.10.122.0049.2.060–Manutenção do Conselho 
Municipal de Saúde; 20.12.014.10.122.0002.2.059–Manutenção 
da Secretaria Municipal de Saúde; 20.12.014.10.302.0014.2.069–
Implem. Intens e Manut do Sist Atenção a Paciente TFD. 
20.12.014.10.304.0017.2.071–Ações em Vigilância Sanitária; 
Cont/Empresa /Valor/Assinatura; Cont. Adm. nº. 076/10-PMM, 
Ana Luiza Monteiro do Couto - ME, R$ 809.488,47, 16/11/10; 
Vigência 24 (vinte e quatro) meses a partir da assinatura do 
Contrato, Marabá (PA), 23/11/10, Joelma Fernandes Sarmento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOJU
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 181635

Aviso de Licitação. Modalidade: Pregão Presencial 
003/2010/PMM/SMS.Objeto: Aquisição de Passagens 
Rodofluvial, para atender o programa TFD da Secretaria 
Municipal de Saúde; Data de Abertura: 06/12/2010 às 09 horas; 
Edital: O Edital encontra-se disponível na sala da CPL, Prédio da 
Prefeitura, Praça da Matriz, s/n, Bairro Centro, Moju/PA; Valor do 
Edital: R$ 100,00 (cem reais);

 Waldemar Cardoso Nery Júnior 
Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 181535

ESTADO DO PARÁ
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2010 
 SEMED - HABILITAÇÃO

Parauapebas, PA, 18 de novembro de 2010.
Comunicamos a V. Sa. que da análise da DOCUMENTAÇÃO 
apresentada por essas empresas, relativo à CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA 001/2010 - SEMED, cujo objeto é  a Construção de 
Escola com 12 salas de aulas destinada à educação básica, no 
Bairro Cidade Jardim, a ser localizada na Avenida F, quadra 131, 
no Municipio de Parauapebas, Estado do Pará., esta Comissão 
Permanente de Licitação, tendo em vista as exigências do 
referido edital, decidiu:
INABILITAR a proponente PREMIUM ENGENHARIA S.A por ter 
apresentado balanço patrimonial com os  índices de ILG e IEG 
em desacordo com a exigência do item 5.4, alínea “a”, conforme 
abaixo:
Não atendeu o índice liquidez geral (ILG), pois o mesmo foi de 
2,20 e o índice de endividamento geral (IEG), pois este foi de 
0,83 e o edital exigiu índice igual ou maior que 3 para ILG e 
menor ou igual a 0,30 para IEG.
INABILITAR a proponente r. m. abDalla / cOmpassO 
enGenHaria por não ter apresentado a Certidão Negativa de 
Natureza Não Tributária (regularidade com a Fazenda Estadual), 
conforme exigência do item 5.2, alínea “c”; por não cumprimento 
dos requisitos de capacitação técnica (profissional e operacional), 
conforme item 5.3, alíneas “b” e “c” - NÃO comprovou execução 
dos serviços de características semelhantes, quanto às parcelas 
mínimas de maior relevância e valor significante, bem como 
não apresentou parecer de auditagem do balanço patrimonial, 
conforme item 5.4, alínea “a”, do edital, conforme abaixo:
Não apresentou a Certidão Negativa de Natureza Não Tributária 
(regularidade com a Fazenda Estadual);
NÃO apresentou parecer de auditagem do Balanço Patrimonial;
NÃO comprovou execução dos serviços de características 
semelhantes, quanto às parcelas mínimas de maior relevância 
e valor significante.
A Presidente desta Comissão de Licitações, com base no Art. 48, 
§ 3º da Lei 8.666/93, concede o prazo de oito dias úteis para 
apresentação de nova documentação, escoimada dos vícios aqui 
detectados, ficando o dia 01 de dezembro de 2010, às 10 h, 
designado para tal apresentação.
Cordialmente,

Fabiana de Souza Nascimento
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

EDITAL Nº 308/10
(PROCESSO Nº 0210012003-00)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
José Rodrigues Quaresma.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
o senhor José Rodrigues Quaresma, Prefeito Municipal de 
Cametá, exercício financeiro de 2003, para, no prazo de quinze 
(15) dias após a última publicação, recolher a importância de 
R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), referente à multa 
aplicada por infração às normas de administração financeira, 
devendo a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal 
do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 22 de novembro de 2010
Conselheira Rosa Hage
Presidente

EDITAL Nº 309/10
(PROCESSO Nº 1360012004-00)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Carlos Belizário Pinto de Moraes.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
o senhor Carlos Belizário Pinto de Moraes, Prefeito Municipal 
de Floresta do Araguaia, exercício financeiro de 2004, para, no 
prazo de quinze (15) dias após a última publicação, recolher 
as importâncias de R$ 5.100.826,33 (cinco milhões, cem mil, 
oitocentos e vinte e seis reais e trinta e seis centavos), já 
atualizada monetariamente, julgada em débito, e R$ 13.600,00 
(treze mil e seiscentos reais), devendo a comprovação ser feita 
com a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento.
Belém, 22 de novembro de 2010
Conselheira Rosa Hage
Presidente

EDITAL Nº 310/10
(PROCESSO Nº 1140012003-00)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Amário Lopes Fernandes.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts. 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do 
Estado, o senhor Amário Lopes Fernandes, Prefeito Municipal 
de Goianésia do Pará, exercício financeiro de 2003, para, no 
prazo de quinze (15) dias após a última publicação, recolher 
a importância de R$ 121.733,11 (cento e vinte e um mil, 
setecentos e trinta e três reais e onze centavos), já atualizada 
monetariamente, julgada em débito, e R$ 18.000,00 (dezoito 
mil e oitocentos reais), devendo a comprovação ser feita com 
a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento, devendo a comprovação ser feita com a remessa 
a este Tribunal do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 22 de novembro de 2010
Conselheira Rosa Hage
Presidente


